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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Em., 13 de dezembro de. 10966 
'7, 

Sen_hor Presidente: 

Pelo presente estamos passanda às mãos 
de Vo Excj_a,. e pares - para devida apreciação o processo 
protocolado sob nº 3cl95/66, em apenso. 

Sem mais, aproveitamos o ensejo :para 
apresentar as nossas 

:cordiais Saudações 

Presidente da câmara W.tUnicip~l 
Nesta. 
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22 junho de 1.966 

Exmo: Sr. Prefeito Municipal de Col~tina 

ELISEU SCOCO FEHREIRA DOS l'IION11ES, funcionário

apos~ntado desta Prefeitura, abaixo assinado, vem exp3r a V.Excia. 

par1 no 

no c03_rgo 

fixados 

final requerer o seguinte: 

a) que em lº de junho do corrente ano foi aposentado -

de Agente Fiscal desta Prefeitura, com os seus ·proventos

emCi:7J.874., por invalidez; .· •. '. 
b) que esteve em atividade durante vinte'e três anos de

serviços _efetivos, dando melhores dos seus esforços para o bem da 

administração; 

e) - que em consequênqia de serviços prestados no inte 

riol:' do Município, quando este era desprovido de qualq_uer com':or 

to - q_uer d~ _condução - quer ::ilimen tação, e mui tas vezes dormindo-

s em qualq,1.ler abrigo ou assistência, se viu com o _passar I:os ,ªn. os--, 

inv·~lido par::=i. os serviço público, comforme consta do Laudo M:edi-'co- . 

que ori_ginou a sua aposentadoria; 

d) que a sua enfermidade necessita de um tr2t_;::i_mento • 
prolongado e por um especialista rg_dic8.do no Rio - Belo Horizonte

ou São Paulo; 

e) que dos :proventos que 1iercebe dos CofrP-s Municipais

nao aão nem para a míninn despesas com os seus familiares; quanto

mais par'l0 tratamento que lhe obrigará a grqnde despess:J.s. 

Assim, sr. Prefeito , certo de (ifue .V~_Ex.cia.;·,- como· conhe-

-.çecJór pr.ofundo ~aas _-nt:ic_essidadesr_d.o-;_funcioná~io municipal "1-- qlfr --
~--ºque esteja em atividade ou não, saber,~ por certo analisar a 

~-s..., : ~ , 
~r~2:;.exposiçao acima feita. requer a V.Excia~ se digne conceder-lhe uma 

ª""' ·~ ) .. ·~ ~ /;.. . . d 3 o 00 1 _,__ tt . 1 . ) - _,__ 
.... :: I?.- auxilio e Cr. O • O \ ure zen os mi_ cruzeiros ps.ra cus t.iear as--• despesg,s 1ue terá que ser 'feita em Belo Horizonte :par,:i. tr:J.tqmento-

de sua saúde. 

N. Termos 

_r::7;p P. DefÁ)rimern1~ ·-
- t,."7';.~ # _:y _,.,.-- ~--~~ ...,.. ~a..-c:.o •./~?i.v--- _,-7---------------· 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PROJETO DE LEI. Nº -.dLt?. 
t~ 

Autoriza Auxilio-• 

.A C§mara Muhi cipal de Colotinff, Estado do Espírito 

Santo, usando de atribuições legais; 

DECRETA: 

Art.12)- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 

um auxílio da ordem de Cr.$ 300.000, (trezentos mil cruzeiros), ao 

funcionário aposentado desta município, Sr. ELISEU- SCOCO FERREI 
• 

R.A DOS MONTES, para o mesmo custear tratamento de saude em Hosp~ 

tal de Belo Horizonte, Minas Gerais • 

.Art, 22 )-Fica igualmente autoriza do o Chefe do Poder Executivo Municipal,~ 
a abrir o crédito espe ciEl 1 de Cr.$ 300. 000 (trezentos mi 1 cruzeiros)<\ 

g_ue correrá por conta do prováv~l excesso de arrecadação do, cor- , ,_;\ 

rente .. exercício financeiro. i 
Art. 32)-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÇ5o, revogada·s as: j 

disposições em contrárioe 

Sala das 15 de 1.966 
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LEI Nº 1.908 

.Autoriza auxilio:-

.A Cfüii.ara Municipal de Coloti.na, do Estado do Es

pírito Santo, usando de atribu.ições le~ais; 

D E O R ETA: 

.Art. 12 )- Fica o Chefe do P.ode:r. Execnti vo Mtuúcipal outo.:rizado a concede] 

11'- auxi.lio da ordem de Cr$300.000··.Ctrezeutos mil cruzeiros)- ao~ 
. 1 

funcionáJ~io oposentqd·o dêsse munic!J;tio, Sr. ELISEtT SCOOO FFBREJ 
. ' ' 

RA nos r .. 1o~~ES, para . o riesmo custear tratamento de saude em Hosi 

pi tal. de Belo Horizonte, Minas GerainQ' 

.Art. 22 )- :E-1ica ié&Liolmente autorizado o Chefe doPoder Executivo Municipal; 

a a'bril" o crérli to especial de Cr.$300. ooo-( trezentos mil cruzei-) 

ros) que. correrá po:r conta do provável excetJso de 3rrecadaçõo-~ 

do corrente exercício financeiro • 

.Art. 32_)- Esta Lei entrará em vigo:r na data de sua publicação, :revo"adas 

os disposições em cont!'ái~io .• 

REGI ST:trE==S:E F Pu1JLI QUF~"'"ffffi 

C§mara Mu.nici]nJJl de Oolntina, 21 de dezembro de l.866 

-Presidente-
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Colatina, 21 de dezeab.ro de 1.966 

I~trav~n do presentê~ tenho o ]trazer de passar 

ôs m~os a~ V .r:xcilL111:' para oo devidóa :fins, a inoln

Ba c6}91s ,~L~~--------' &:frovaclo- · 

l'>Ol' esta Caaa de 1.sio er.:t auo tilti~a :reumliei ordind-

l b ') ............ ... 

----------~· .,.,..M:tll d· 


